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CAPITAL DO FEIJÃO 

DECRETO N° 6873/2025 
DATA 29/12/2025 

Revoga o Decreto n° 6398/2025 de 17/04/2025, 
que concedeu gratificação de dedicação 
exclusiva, lotou servidora municipal, e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito 
Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

DECRETA: 

Art. 1 0 . Fica revogado o Decreto n° 6398/2025 de 
17/04/2025, que concedeu gratificação de dedicação exclusiva, lotou servidora 
municipal abaixo relacionada : 

Car o: Aciente Administrativo 
Nome Matrícula Percentual Lotação 
Cléa Mara Gomes da 
Silva 	Chiquin 

721-8/1 20% Departamento de 
Administração 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, em 29 de dezembro de 2025. 
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